
Listagem de documentos exportados

Utilizador Claudia Fonseca

Data / Hora 05.08.2022 11:18

Validação 7796ac3b-112c-452c-96d9-4f123a8671d9

Processo Nº: ALTLOT#10/22 Tipo: [ALTLOT] Alteração ao Loteamento

Lista de Documentos

Código Documento Versão Estado Original

001 012OBP - Acessibilidades - Desenhos > V1 V1 Entregue Sim

002 012OBP - Acessibilidades - Desenhos > V1 V1 Entregue Não

003 040OBP - Acessibilidades - Peças Escritas > V1 V1 Entregue Sim

004 002GR - CRP > (1) (1) Entregue Sim

005 022OBP - Ficha C loteamento > V1 V1 Entregue Sim

006 011OBP - Ficha C Lotes > V2 V2 Entregue Sim

007 016OBP - Ficheiro vetorial > (2) (2) Entregue Sim

008 016OBP - Ficheiro vetorial > (1) (1) Entregue Sim

009 005GR - Fotografias > (1) (1) Entregue Sim

010 006GR - Indice > (1) (1) Entregue Sim

011 001OBP - Levantamento topográfico > V1 V1 Entregue Sim

012 001OBP - Levantamento topográfico > V1 V1 Entregue Não

013 106OBP - Loteamento - Memória Descritiva > V1 V1 Entregue Sim

014 105OBP - Loteamento - Peças Desenhadas > V2.2 V2.2 Aprovado Sim

015 105OBP - Loteamento - Peças Desenhadas > V2.2 V2.2 Aprovado Não

016 007GR - Outros > (2) (2) Entregue Sim

017 007GR - Outros > (1) (1) Entregue Sim

018 004GR - Planta de localização > (1) (1) Entregue Sim

019 MINDREQ - Requerimento > (2) (2) Entregue Sim

020 MINDREQ - Requerimento > (1) (1) Entregue Sim

021 TRACES - TR acessibilidades > V1 V1 Entregue Sim

022 TRPIA - TR Acustico > V1 V1 Entregue Sim

023 TRCOOR - TR coordenador > V1 V1 Entregue Sim

024 TRPARD - TR loteamento arquiteto > V1 V1 Entregue Sim
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Indice de Peças Desenhadas

Índice

Folha 01 - Levantamento Topográfico
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Lista de Layers

    Layer name        State          Color         Linetype     Lineweight

----------------- ----------- ------------------ ------------ ------------

"0"                on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"Folha"            on       -P   7 (white)        "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_ANEXO CONSTRUÇÃO SECUNDARIA" on       -P   8                "Continuous"  0.000 mm.

"LEV_TOP_ARMARIO_EDP" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_ARVORE"   on       -P   3 (green)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_BEIRADO"  on       -P 255                "DASHED2"  0.000 mm.

"LEV_TOP_BOCA_INCÊNDIO" on       -P   1 (red)          "Continuous"  0.000 mm.

"LEV_TOP_BREAKLINE_SUP" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CAIXA ÁGUAS PLUVIAIS" on       -P 255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CAIXA SANEAMENTO" on       -P 255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CAIXA TLP_TELECOMUNICAÇÕES" on       -P 255                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_CAIXA_ELECTRICIDADE" on       -P 255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CAIXA_SEM IDENTIFICAÇÃO" on          255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CRUZETAS_GEO" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CURVAS_NIVEL_MESTRA" on       -P  39                "Continuous"  0.200 mm.

"LEV_TOP_CURVAS_NIVEL_SECUNDARIA" on       -P  45                "Continuous"  0.150 mm.

"LEV_TOP_EDIFICIO_UNIFAMILIAR" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_ESCADAS"  on       -P 251                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_ESTEIO_DELIMITAÇÃO" on       -P   1 (red)          "Continuous"  0.150 mm.

"LEV_TOP_GRADEAMENTO_FERRO" on       -P 253                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_JARDIM"   on       -P   3 (green)        "Continuous"  0.000 mm.

"LEV_TOP_LANCIL_CIMA" on       -P 253                "DASHED"   0.130 mm.

"LEV_TOP_LANCIS_BAIXO" on       -P 253                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_LAYOUT"   on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_LIMITE_PROPRIEDADE" on       -P 0,115,230          "DASHED"   0.150 mm.

"LEV_TOP_LOTE"     on       -P   8                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_MARCA PAVIMENTO" on       -P 252                "Continuous"  0.090 mm.

"LEV_TOP_MATERIAL ROCHOSO" on       -P 252                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_MURO"     on       -P   5 (blue)         "Continuous"  0.000 mm.

"LEV_TOP_MURO_PEDRA_SOLTA" on       -P  29                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_PARCELAS-AREA TOTAL" on       -P  94                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_PISCINA"  on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_POÇO"     on       -P 255                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_PONTOS _COTA" on       -P 255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_PONTOS_MARKER" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_PONTOS_TOPOGRAFICOS" on       -P 250                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_POSTE TRANSPORTE LINHAS_TELEFONE" on       -P  59                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_POSTE_TRANSPORTE ENERGIA_ILUMINAÇÃO_PÚBLICA" on       -P 252                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_REDE ÁGUA_VALVULA SECCIONAMENTO" on       -P   4 (cyan)         "Continuous"   Default

"LEV_TOP_ROSA_DOS_VENTOS" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_ROTULO_1" on       -P 254                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_SARJETA"  on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_SETA"     on       -P 251                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_SIMBOLOGIA" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_TAMPA"    on       -P 255                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_TELHEIRO_ALPENDRE" on       -P  29                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_TEXTO"    on       -P 255                "Continuous"  0.000 mm.

"LEV_TOP_TOPO-PLATAFORMAS" on       -P  94                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_TOPONÍMIA_RUA" on       -P 255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_TRAMA"    on       -P  20                "DASHED"    Default

"LEV_TOP_TRAMA ZONA VERDE" on       -P 201,245,178        "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_VALETA"   on       -P 140                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_VEDAÇÃO_REDE" on       -P 252                "FENCELINE2"  0.150 mm.

"LEV_TOP_VIA"      on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"limiteterreno"    on       -P   5 (blue)         "Continuous"   Default

"logo cor"         on       -P  44                "Continuous"   Default

"rotulo"           on       -P   7 (white)        "Continuous"  0.130 mm.
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DATA GUIA (N.º E VALOR) REQUERIMENTO PROCESSO 
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Exmo. Sr. Presidente  
da Câmara Municipal de Santo Tirso 


 
 


REQUERENTE 


Nome   Carlos Alberto Gonçalves Pinto 


Morada  AVENIDA PROFESSOR LUÍS MACHADO, 717 


Freguesia  


Código Postal 4815-131 LORDELO GMR  


Nº Identificação Fiscal 188037870 Nº Identificação Civil  Válido até 01/01/1900 


Código da Certidão Comercial Permanente  


Telefone 961373698 Telemóvel 961373698 Fax  


E-mail  carlog.pinto@gmail.com;geral@luisgranja.com 


 Não autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado 


Na qualidade Proprietário   


 


REPRESENTANTE 


Nome    


Morada  


Nº Identificação Fiscal  Nº Identificação Civil  Válido até  


Na qualidade Mandatário     


 


PEDIDO 


Vem requerer a V. Exa.: 


X nos termos do artigo 27.º do RJUE, licença, para a alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º 5/2002 


 nos termos do n.º 6 do artigo 4.º do RJUE, optando por licenciamento de operação sujeita a comunicação prévia, para a  


alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º 5/2002 


Processo n.º  1142/98 LLOT 


Utilizações previstas:  


X Habitação  


 Serviços  


 Comércio  


 Indústria  


 Outras  


 Prorrogação do prazo do alvará, por um período de   meses (n.º 5 do artigo 53.º do RJUE) 


 Faseamento 


 


PROPRIETÁRIO / TITULAR DE OUTRO DIREITO REAL SOBRE O PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Nome do proprietário CARLOS ALBERTO GONÇALVES PINTO 


Morada  AVENIDA PROFESSOR LUÍS MACHADO, 717 


Freguesia LORDELO 


Código Postal 4815-131 GUIMARÃES  
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Outros direitos  


Nome do titular de outro direito real sobre o prédio CARLOS ALBERTO GONÇALVES PINTO 


Morada  AVENIDA PROFESSOR LUÍS MACHADO, 717 


Freguesia LORDELO 


Código Postal 4815-131 GUIMARÃES  


 


PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Morada  RUA DOS PASTORINHOS DE FÁTIMA, LOTE 59 


Freguesia VILA DAS AVES 


Código Postal 4795-115 AVES  


Código da Certidão Predial Permanente GP-2381-08171-131405-002286 


Área (m2) 477,25 


Confrontante Norte RUA DO LOTEAMENTO (RUA DOS PASTORINHOS DE FÁTIMA) 


Confrontante Sul LOTE Nº 58 


Confrontante Nascente LOTE Nº 61 


Confrontante Poente LOTE Nº 57 


Nº da descrição predial 2286/20020802 Matriz urbana 3169 - U Matriz rústica  


 


ANTECEDENTES 


 Pedido de informação prévia nº  


X Lote n.º 59 do alvará de loteamento n.º 5/2002 emitido em 2002-05-16 


Processo n.º 1142/98 LLOT 


 Licença, autorização, comunicação prévia ou alvará de utilização n.º  Processo n.º  


 Alvará Sanitário n.º  


 Processo de fiscalização n.º  


Foi atendido sobre o assunto pelo técnico  


 


DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS 


Elementos a apresentar nos termos da Portaria que define os elementos instrutores dos pedidos de realização de operações urbanísticas, 
em lei especial, em plano de ordenamento do território, RMUE e normas de instrução de processos 


 006GR - Índice com indicação dos documentos apresentados devidamente paginados. Para todos os documentos apresentados 


deve ser indicado o nome do ficheiro correspondente em formato digital 


 002GR - Caso não tenha preenchido o campo "Código da Certidão Predial Permanente", deverá juntar cópia da descrição e de 


todas as inscrições em vigor emitida(s) pela Conservatória do Registo Predial referente ao prédio ou prédios abrangidos ou 
Certidão negativa do registo predial, acompanhada da caderneta predial onde constem os correspondentes artigos matriciais 


 001GR - Outros documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de apresentação da 


operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte 
diretamente do ponto anterior:  


 Caso o requerente seja uma pessoa coletiva e não preencheu o campo "Código da Certidão Comercial Permanente", deverá 
juntar a Certidão da Conservatória do Registo Comercial 


 Autorização de usufrutuário 


 Procuração 


 Habilitação de herdeiros 


 Outros contratos que demonstrem a legitimidade do requerente 


 Outros 


Nota: Mesmo que tenha preenchido os campos “Código da Certidão Predial Permanente” e/ou "Código da Certidão Comercial 
Permanente" sugere-se a junção das respetivas certidões (a validade das certidões é de seis meses) 
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 109OBP - Identificação de todos os titulares dos lotes constantes do alvará, acompanhado de certidão da Conservatória de Registo 


Predial e indicação das respetivas moradas, para efeitos da sua notificação de pronúncia 


 048OBP - Caso não tenha preenchido o campo "Pedido de informação prévia n.º", deverá juntar cópia da notificação da câmara 


municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia (PIP), caso exista e esteja em vigor 


 049OBP - Declaração dos autores dos projetos em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação prévia 


favorável 


 050OBP - Declaração do coordenador do projeto em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação 


prévia favorável 


 004GR - Planta de localização e enquadramento à escala 1:5000, disponibilizada pela Câmara Municipal, com a indicação precisa 


do local objeto do pedido 


 005GR - Fotografias do imóvel esclarecedoras do enquadramento do prédio e suas confrontações nomeadamente com a via 


pública, os edifícios confinantes a nível da fachada principal e posterior 


 001OBP - Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 


1:200 devidamente cotado 


 O levantamento topográfico deve abranger todo o terreno objeto, de intervenção e uma faixa dos terrenos envolventes com o 
mínimo de 10 metros de largura e ainda as vias públicas confrontantes, com indicação das dimensões e área do terreno, áreas 
impermeabilizadas e respetivo material e ainda as vias públicas confrontantes. Do referido levantamento devem ainda constar 
todos os elementos existentes construídos ou naturais, nomeadamente, todas as construções ainda que de carácter precário ou 
em ruínas, afloramentos rochosos de dimensão ou expressão relevante, as espécies arbóreas e arbustivas legalmente 
protegidas e as de dimensão ou importância relevante, linhas de água permanentes ou temporárias, tanques, represas, minas, 
nascentes e captações, infraestruturas de abastecimento de água, de gás ou outros combustíveis, de energia elétrica, de 
telecomunicações, de esgotos e de águas pluviais, identificando linhas aéreas, condutas, postes, instalações técnicas e caixas 
de visita, sinalização e mobiliário urbano, garantindo as regras definidas no RMUE 


 105OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - Peças Desenhadas, contendo: 


 Planta da situação existente, à escala de 1:1000 ou superior, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, 
correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração 
da operação na área em que se insere (com o mínimo de 10 m de largura), com indicação das vias confrontantes, dos elementos 
ou valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e ainda as infraestruturas 
existentes 


 Planta de síntese com a nova proposta, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, à escala de 1:1000 ou 
superior, indicando, nomeadamente, a modelação proposta para o terreno, a estrutura viária, as redes de abastecimento de água 
e de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações, a 
divisão em lotes e sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número de fogos (com especificação dos 
destinados a habitações a custos controlados quando previstos) ou unidades, polígono de base para a implantação das 
edificações, devidamente cotado e referenciado, com indicação das cérceas e do número de pisos acima e abaixo da cota de 
soleira, e a localização dos equipamentos e das áreas que lhes sejam destinadas, bem como das áreas para espaços verdes e 
de utilização coletiva. 


 Planta com a delimitação das áreas de cedência destinadas a espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva e 
infraestruturas viárias para o domínio municipal, caso sejam propostas alterações 


 Perfis e cortes indicando o terreno existente e a modelação proposta, esclarecendo sobre a integração dos arruamentos e da 
ocupação proposta. Para o efeito devem ser apresentados cortes longitudinais de todos os arruamentos com a representação 
dos edifícios e muros de vedação com a indicação das cotas dos arruamentos e cotas de soleira e cortes transversais com a 
representação das faixas de rodagem, passeio, baía de estacionamento, espaços verdes, equipamentos ou logradouros e 
edificações (incluindo muros de vedação) 


 106OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - memória descritiva e justificativa, contendo: 


 Descrição e justificação da solução proposta de alteração à operação de loteamento 


 Enquadramento da pretensão nos planos municipais de ordenamento do território existentes e justificação da adequabilidade da 
proposta às normas aplicáveis 


 Justificação das opções técnicas e integração urbana e paisagística da operação 


 Indicação das condicionantes para um adequado relacionamento formal e funcional com a envolvente, incluindo com a via 
pública e as infraestruturas aí existentes 


 Superfície total do terreno objeto da operação, número de lotes e respetivas áreas, bem como as áreas destinadas à implantação 
dos edifícios, área de construção e volumetria dos edifícios com indicação dos índices urbanísticos adotados, nomeadamente a 
distribuição percentual das diferentes ocupações propostas para o solo, os índices de implantação e de construção e a 
densidade populacional, da altura das fachadas e número de pisos acima e abaixo da cota de soleira para cada um dos edifícios, 
utilização dos edifícios e número de fogos e respetiva tipologia, natureza das atividades não habitacionais e dimensionamento 
das áreas a elas destinadas, quando for o caso.  


 Condicionamentos relativos à implantação dos edifícios e construções anexas  


 Descrição pormenorizada dos lotes de acordo com o já referido com indicação dos artigos matriciais de proveniência.  


 Áreas destinadas a infraestruturas, espaços de utilização coletiva, incluindo espaços verdes e respetivos arranjos  


 Natureza e dimensionamento dos equipamentos 


 Descrição das redes de infraestruturas previstas e sobrecarga que a pretensão pode implicar 


 Estrutura viária adotada, especificando as áreas destinadas às vias, acessos e estacionamentos de veículos, incluindo as 
previstas em cave. 
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 Solução adotada para o funcionamento das redes de abastecimento de água de energia elétrica, de saneamento, de gás e de 
telecomunicações e suas ligações às redes gerais, quando for o caso. 


Nota: Parte destes elementos podem ser remetidos para a ficha dos elementos estatísticos - M.F008DOP e M.F009DOP 


 022OBP - Ficha das características do loteamento - M.F008DOP 


 011OBP - Ficha das características dos Lotes - M.F009DOP 


 TRPARD - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPARI - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto paisagista quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPIRV - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de engenheiro ou engenheiro 


técnico quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, 
acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 012OBP - Plano de acessibilidades contendo planta com identificação dos percursos acessíveis, detalhes métricos, técnicos e 


construtivos - Peças Desenhas 


 040OBP - Plano de acessibilidades - Peças Escritas 


 TRACES - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto ou plano de acessibilidades quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 013OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - peças desenhadas, de acordo o RMUE (quando aplicável), incluindo: 


 Planta a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, identificando os 
elementos naturais e construídos existentes e a intervenção proposta 


 Perfis a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, demonstrativos das 
alterações propostas para a modelação do terreno, das relações volumétricas e adaptação à modelação do terreno 


 Alçados de conjunto a escala adequada, quando aplicável, esclarecendo sobre a relação dos edifícios propostos com os edifícios 
existentes 


 014OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - memória descritiva, para casos sensíveis de integração urbanística ou 


paisagística, contendo identificação dos elementos naturais e construídos, existentes no terreno e na envolvente próxima, que 
revelem interesse, descrição e justificação da proposta e das medidas de proteção, valorização ou requalificação a adotar 


 TRPOL - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de enquadramento ambiental quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 019OBP - Estudo que demonstre a conformidade com o Regulamento Geral do Ruído, contendo informação acústica adequada 


relativa à situação atual e à decorrente da execução da operação urbanística 


 TRPIA - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de condicionamento acústico quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


Nota: Projetos de obras de urbanização caso se torne necessário face à alteração proposta e o requerente entenda proceder, desde logo, 
à sua apresentação em função do tipo de obra a executar (M.R018DLU ou M.R013DLU) 


Na execução por fases deve: 


 Identificar na planta síntese de loteamento os trabalhos incluídos em cada uma das fases 


 Identificar as áreas a ceder em cada fase, na planta das áreas de cedência para o domínio público 


 Fichas dos elementos estatísticos para cada fase 


 Orçamento correspondente a cada fase 


 Prazos para o início e para o termo da execução dos trabalhos de cada fase 


 Prazos dentro dos quais se propõe requerer a respetiva licença 


 108OBP - Simulação virtual tridimensional, nos casos em que seja exigida discussão pública 
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 TRCOOR - Termo de responsabilidade subscrito pelo coordenador do projeto quanto ao cumprimento das normas legais e 


regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 056OBP - Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, 


acompanhados do respetivo projeto e/ou documento comprovativo da aprovação do projeto relativo à operação urbanística, exceto 
se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de pormenor. 


 016OBP - Ficheiro vetorial, DWG (preferencial), SHAPE FILE ou DGN, com a planta de implantação georreferenciada no sistema 


Hayford-Gauss, Datum 73, e organizado com as seguintes layer’s e conteúdos: 


 Nome da layer: Conteúdo; 


 Terreno: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno objeto da operação urbanística; 


 Edificação: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite da implantação da construção, no caso de edificação; 


 Lote: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite de cada um dos lotes, no caso de loteamento; 


 Lancis: Linhas definidoras de passeios, de faixas de rodagem e de faixas de estacionamento; 


 EVUT: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a espaço verde ou de utilização coletiva a integrar 
no domínio público; 


 Equipamento: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a equipamento de uso público quer este 
seja de natureza privada ou pública; 


 As linhas acima referidas devem ter as seguintes características: Traço contínuo; Sem espessura; Cor preta 


 015OBP - Justificação da não instrução do pedido com elementos obrigatórios, ao abrigo da Portaria que identifica os elementos 


instrutórios dos procedimentos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 


 018OBP - Suporte digital de todos os documentos conforme o referido na Portaria que identifica os elementos instrutórios dos 


procedimentos previstos no RJUE e no procedimento para apresentação de projetos em formato digital da CCDR N, em tudo o 
omisso no presente requerimento ou normas conexas 


 


 


Notas importantes: 


 Consulte as normas técnicas para a entrega de pedidos de operações urbanísticas em formato digital (I.027OBP), disponíveis no 
Balcão Único da página eletrónica do município, em www.cm-stirso.pt  


 O requerente será aconselhado a não proceder à entrega do requerimento, caso seja verificada alguma deficiência instrutória 


 


 


 


PEDE DEFERIMENTO, 


 Santo Tirso,  


 


Verificado – O funcionário,                Data,  


Nota:  Assinalar com X (primeira caixa) os elementos que se encontram anexos ao requerimento. A segunda caixa é de uso exclusivo dos serviços camarários. 



http://www.cm-stirso.pt/






TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR 


DO PROJETO DE ARQUITETURA 


 


PAULO MANUEL FERNANDES LIMA, Arquiteto, Contribuinte n.º 176 177 698, inscrito na ORDEM 


dos ARQUITECTOS sob o nº 21860, portador do Cartão de Cidadão nº 09066509 0ZY4 válido até 2022-06-


15, com domicílio fiscal no Loteamento Pé de Prata, Rua 3, n.º 25, freguesia de Lousado, concelho de Vila 


Nova de Famalicão (C.P. 4760 – 806 Lousado VNF), ao serviço da firma LUÍS GRANJA Gabinete de 


Projectos, Lda, Cartão de Identificação de Pessoa Coletiva nº 502 801 603, com escritório na Rua Luís 


Barroso, Edifício Infante D. Henrique, Bloco D, nº 590, 3º Andar, na cidade de Vila Nova de Famalicão, 


declara para efeitos do disposto no nº 1 do artigo 10º do Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de Dezembro, na 


sua redação atual, que o pedido de Alteração ao Alvará de Loteamento nº 5/2002 de 16 de Maio de que 


é autor, nomeadamente no seu Lote nº 59, sito na Rua dos Pastorinhos de Fátima, freguesia de Vila das 


Aves, concelho de Santo Tirso, cujo Licenciamento foi apresentado pelo senhor CARLOS ALBERTO 


GONÇALVES PINTO, residente no Avenida Professor Luís Machado, 717, freguesia de Lordelo, concelho 


de Guimarães (C.P. 4815 – 131 Lordelo GMR), observa as normas técnicas gerais e específicas de 


construção, bem como as disposições legais e regulamentares aplicáveis, nomeadamente: 


- RPDM – Regulamento do Plano Diretor Municipal. 


- RGEU – Regulamento Geral das Edificações Urbanas. 


- RMUE – Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação de Santo Tirso. 


- RJUE – Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto – Lei nº 


555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual. 


- RJ – SCIE – Regulamento de Segurança Contra Incêndios em Edifícios, aprovado pelo 


Decreto-Lei nº 220/2008 de 12 de Novembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei 


nº 224/2015 de 9 de Outubro e Portaria nº 1532/2008 de 29 de Dezembro. 


- Alteração ao Alvará de Loteamento nº 5/2002 de 16 de Maio. 


- Decreto-Lei nº 163/2006 de 8 de Agosto, relativo às normas técnicas para melhoria da 


acessibilidade das pessoas com mobilidade condicionada. 


 Está conforme com os Planos Municipais ou Intermunicipais de ordenamento do território 


aplicáveis à pretensão. 


 


Vila Nova de Famalicão, 7 de Março de 2022 


O Técnico Responsável 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO PLANO DE ACESSIBILIDADES  


   


 


 PAULO MANUEL FERNANDES LIMA, Arquiteto, Contribuinte n.º 176 177 698, inscrito na ORDEM dos 


ARQUITECTOS sob o nº 21860, portador do Cartão de Cidadão nº 09066509 0ZY4 válido até 2022-06-15, com 


domicílio fiscal no Loteamento Pé de Prata, Rua 3, n.º 25, freguesia de Lousado, concelho de Vila Nova de 


Famalicão (C.P. 4760 – 806 Lousado VNF), ao serviço da firma LUÍS GRANJA Gabinete de Projectos, Lda, Cartão 


de Identificação de Pessoa Coletiva nº 502 801 603, com escritório na Rua Luís Barroso, Edifício Infante D. 


Henrique, Bloco D, nº 590, 3º Andar, na cidade de Vila Nova de Famalicão, declara, para efeitos do disposto no 


n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, que o Plano de 


Acessibilidades de que é autor, relativo ao pedido de Alteração ao Alvará de Loteamento nº 5/2002 de 16 de 


Maio de que é autor, nomeadamente no seu Lote nº 59, sito na Rua dos Pastorinhos de Fátima, freguesia de 


Vila das Aves, concelho de Santo Tirso, cujo Licenciamento foi apresentado pelo senhor CARLOS ALBERTO 


GONÇALVES PINTO, residente no Avenida Professor Luís Machado, 717, freguesia de Lordelo, concelho de 


Guimarães (C.P. 4815 – 131 Lordelo GMR), observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, 


nomeadamente: 


- Decreto-Lei nº 163/2006 de 8 de Agosto, relativo às normas técnicas para melhoria da 


acessibilidade das pessoas com mobilidade condicionada. 


 


Vila Nova de Famalicão, 7 de Março de 2022 


O Técnico Responsável 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DO  


LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 


  


 


RUI PEDRO DE SOUSA VILAÇA, Topógrafo, Contribuinte nº 235 618 420, inscrito na 


Associação Nacional dos Topógrafos sob o nº 1.402, portador do Cartão de Cidadão nº 


13771223 5ZX9 válido até 2031-08-03, com domicílio fiscal na Rua da Corga, nº 10, 


freguesia de Ribeirão, concelho de Vila Nova de Famalicão (C.P. 4760 – 713 Ribeirão VNF), 


declara que o Levantamento Topográfico efetuado ao Lote nº 59, a que se refere o Alvará 


de Loteamento nº 5/2002 de 16 de Maio, localizado na Rua dos Pastorinhos de Fátima, 


freguesia de Vila das Aves, concelho de Santo Tirso, propriedade do senhor CARLOS 


ALBERTO GONÇALVES PINTO, residente no Avenida Professor Luís Machado, 717, 


freguesia de Lordelo, concelho de Guimarães (C.P. 4815 – 131 Lordelo GMR), foi 


executado e elaborado sob a sua responsabilidade, em conformidade com a legislação e 


normas nacionais em vigor e de acordo com a realidade no local à data do levantamento. 


 


 


Vila Nova de Famalicão, 7 de Março de 2022 


O Topógrafo 
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M E M Ó R I A  D E S C R I T I V A  E  J U S T I F I C A T I V A  


 


 Refere-se a presente memória descritiva e justificativa, ao pedido de Licenciamento da Alteração 


do Alvará de Loteamento nº 5/2002 de 16 de Maio, que o senhor CARLOS ALBERTO GONÇALVES PINTO, 


pretende realizar no Lote nº 59, sito na Rua dos Pastorinhos de Fátima, freguesia de Vila das Aves, 


concelho de Santo Tirso. 


 


a) ÁREA OBJETO DO PEDIDO 


 A parcela de terreno para construção urbana, objeto da pretensão, constitui o Lote nº 59, a que 


se refere o Alvará de Loteamento nº 5/2002 de 16 de Maio. Possui a área de 477,25 m2, está descrita na 


Conservatória do Registo Predial de Santo Tirso sob o nº 2286/20020802, da freguesia de Vila das Aves, e 


inscrita na matriz urbana sob o artigo no 3169 – Vila das Aves. Confronta do lado lado Norte com Rua do 


Loteamento (Rua dos Pastorinhos de Fátima), do lado Sul com Lote nº 58, do lado Nascente com Lote nº 


61, e do lado Poente com Lote nº 57. 


 


b) CARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


 O requerente é o atual dono e legítimo proprietário do Lote no 59, a que se refere o Alvará de 


Loteamento nº 5/2002 de 16 de Maio. 


 Pretende o requerente proceder à Alteração ao Alvará de Loteamento nº 5/2002 de 16 de Maio, 


nos termos do Artigo 27º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, com a actual redação, no que se 


refere a algumas das especificações previstas na alínea e) do nº 1 do artigo 77º: 


 A pretensão refere-se à reformulação da solução urbanística de modo a dar liberdade ao 


projetista aquando da elaboração do projeto de arquitetura da moradia. A solução permite-lhe elaborar 


uma moradia só de rés-do-chão até 168,00 m2, sem abertura na fachada Poente, ou até uma moradia de 


rés-do-chão e andar com uma área de construção até um máximo de 288,00 m2, e um anexo. 


Na elaboração deste estudo, pretendeu compatibilizar-se os elementos disponíveis no Decreto – 


Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, na Portaria nº 113/2015 de 22 de Abril, na 


Redação do regulamento publicado na 2ª Série do Diário da Republica, pelo Aviso nº 1858/2011, em 18 
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de Janeiro, com a alteração introduzida pela Declaração nº 186/2012, de 27 de Setembro e pelo Aviso nº 


104/2020 de 3 de Janeiro. 


 


c) ENQUADRAMENTO DA PRETENSÃO NOS PLANOS TERRITORIAIS APLICÁVEIS 


Tendo em conta que o prédio se situa numa área classificada como «Espaço Habitacional Tipo 


II», possui uma dimensão e imagem perfeitamente integrável no local, que vai de encontro aos edifícios 


já existentes, e o uso previsto está de acordo com o estabelecido no Regulamento do referido Plano de 


Ordenamento, pelo que pode referir-se que a pretensão é compatível com as disposições do P.D.M.. 


 


d) JUSTIFICAÇÃO DAS OPÇÕES TÉCNICAS E DA INTEGRAÇÃO URBANA E PAISAGÍSTICA DA 


OPERAÇÃO 


 A solução foi concebida tendo em consideração a localização e a topografia do terreno e do 


arruamento. 


 


e) INDICAÇÃO DAS CONDICIONANTES PARA UM ADEQUADO RELACIONAMENTO FORMAL E 


FUNCIONAL COM A ENVOLVENTE, INCLUINDO COM A VIA PÚBLICA E AS INFRAESTRUTURAS 


OU EQUIPAMENTOS AÍ EXISTENTES 


O loteamento já cumpre com o disposto no RPDM, no que se refere ao estacionamento e a 


solução proposta, no que se refere ao índice de impermeabilização e de construção. 


 A futura edificação será ligada às redes públicas de abastecimento de águas municipais, águas 


residuais, pluviais, gás, eletricidade e telefones. 


 


f) PROGRAMA DE UTILIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES, QUANDO FOR O CASO, INCLUINDO A ÁREA AOS 


DIVERSOS USOS 


Com este processo, pretende-se proceder à Alteração ao Alvará de Loteamento do Lote nº 59, 


destinado a Moradia Unifamiliar, constantes das peças desenhadas devidamente identificadas em anexo.  
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Como consequência, serão alteradas as seguintes especificações: 


 LOTE Nº 59 


- Área mínima de implantação da moradia de 144,00m2 e máxima de 168,00 m2; 


- Área mínima de construção da moradia de 168,00 m2 e máxima de 288,00 m2; 


- Área de implantação e de construção do anexo de 44,10 m2; 


- Nº de pisos acima da cota de soleira mínimo de 1 e máximo de 2. 


 


Do que resulta: 


– LOTE, ÁREA DE TERRENO E DE IMPLANTAÇÃO 


 Lote nº 59 com a área de 477,25 m2 com uma área mínima de implantação da moradia de 


144,00m2 e máxima de 168,00 m2 e a área de implantação do anexo de 44,10 m2 


 


– ÁREA DE CONSTRUÇÃO 


 Lote nº 59 com a área de construção mínima da moradia de 168,00 m2 e máxima de 288,00m2 e a 


área de construção do anexo de 44,10 m2 


 


– ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO 


 Lote nº 59 com a área total de construção mínima de 212,10 m2 e máxima de 332,10 m2 


 


– VOLUME DE CONSTRUÇÃO 


 Lote nº 59 com o volume de construção mínimo da moradia de 588,00 m3 e máximo de 


1.008,00m3 e volume de construção do anexo de 154,35 m2 


 


– COTA DE SOLEIRA, CÉRCEA E Nº PISOS 


 Lote nº 59 com cota de soleira de 127,00. A altura mínima das fachadas é de 3,50 m e a máxima 


de 7,00 m. O nº de pisos acima da cota de soleira mínimo é 1 e o máximo é 2. 


 


A pretensão não pressupõe alteração na capacidade de estacionamento, nem da área de 


cedência ou das obras de urbanização. 
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 As especificações que se pretendem alterar encontram-se materializadas na Planta Síntese – 


Sobreposição (Folha nº 3) e constam da Planta Síntese (Folha nº 5). 


A construção proposta em nada comprometerá a funcionalidade, nem prejudicará o 


enquadramento paisagístico. 


 


g) ÁREAS DESTINADAS A INFRAESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS, ESPAÇOS VERDES E OUTROS 


ESPAÇOS DE UTILIZAÇÃO COLETIVA E RESPETIVOS ARRANJOS 


As áreas foram definidas no Alvará de Loteamento nº 5/2002 de 16 de Maio. 


 


h) QUADRO SINÓTICO 


- Área total do lote nº 59: 477,25 m2 


- Área de implantação mínima da habitação: 144,00 m2 


- Área de implantação máxima da habitação: 168,00 m2 


- Área de implantação do anexo: 44,10 m2 


- Área total de implantação máxima (habitação+anexo): 212,10 m2 


- Área de construção mínima da habitação: 168,00 m2 


- Área de construção máxima da habitação: 288,00 m2 


- Área de construção do anexo: 44,10 m2 


- Área total de construção máxima (habitação+anexo): 332,10 m2 


- Volume de construção mínimo da habitação: 588,00 m3 


- Volume de construção máximo da habitação: 1.008,00 m3 


- Volume de construção do anexo: 154,35 m3 


- Volume total de construção máximo (habitação+anexo): 1.162,35 m3 


- Cércea mínima da habitação: 3,50 m 


- Cércea máxima da habitação: 7,00 m 


- Cércea do anexo: 2,80 m 


- Nº mínimo de Pisos acima da Cota Soleira: 1 


- Nº máximo de Pisos acima da Cota Soleira: 2 


- Nº de Pisos abaixo da Cota Soleira: 0 
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- Índice máximo de Impermeabilização: 0,44 


- Índice máximo de construção: 0,70 


 


O técnico responsável 
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EXTRATO DO LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO
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PLANO DIRETOR MUNICIPAL
EXTRATO DA PLANTA DE ORDENAMENTO
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PLANO DIRETOR MUNICIPAL
EXTRATO DA PLANTA DE CONDICIONANTES
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PLANO DIRETOR MUNICIPAL
EXTRATO DA PLANTA DE CONDICIONANTES RISCOS
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR 


DO ESTUDO ACÚSTICO 


 


 


  LUÍS PEDRO VELOSO DE OLIVEIRA GRANJA, Engenheiro Civil, Contribuinte nº 231 240 678, 


Cédula Profissional nº 062311, da ORDEM dos ENGENHEIROS, portador do Cartão de Cidadão nº 


12086938 1ZV2 válido até 2029-12-05, com domicílio profissional na Rua Luís Barroso, Edifício Infante D. 


Henrique, Bloco D, nº 590, 3º Andar, 4760-153 Vila Nova de Famalicão, ao serviço da firma LUÍS GRANJA 


Gabinete de Projectos, Lda, Cartão de Identificação de Pessoa Coletiva nº 502 801 603, com escritório na 


Rua Luís Barroso, Edifício Infante D. Henrique, Bloco D, nº 590, 3º Andar, 4760-153 Vila Nova de 


Famalicão, declara que o Estudo relativo ao pedido de Alteração ao Alvará de Loteamento nº 5/2002 de 


16 de Maio de que é autor, nomeadamente no seu Lote nº 59, sito na Rua dos Pastorinhos de Fátima, 


freguesia de Vila das Aves, concelho de Santo Tirso, cujo Licenciamento foi apresentado pelo senhor 


CARLOS ALBERTO GONÇALVES PINTO, residente no Avenida Professor Luís Machado, 717, freguesia de 


Lordelo, concelho de Guimarães (C.P. 4815 – 131 Lordelo GMR),  observa as normas técnicas gerais e 


específicas de construção, observa as disposições aplicáveis, do Regulamento Geral do Ruído, revisto 


pelo Decreto-Lei no 9/2007 de 17 de Janeiro. 


 


Vila Nova de Famalicão, 7 de Março de 2022 


O Técnico Responsável 







 


Para efeitos de validação desta declaração, aceder sigoe.ordemdosengenheiros.pt e introduzir na pesquisa o código de validação 
acima mencionado, verificando que o documento obtido corresponde a esta declaração. 


 


 


D E C L A R A Ç Ã O  


 


O Conselho Diretivo da Região Norte da Ordem dos Engenheiros declara que o Engenheiro  LUÍS 


PEDRO VELOSO DE OLIVEIRA GRANJA está como Membro Efetivo, nesta associação pública 


profissional, sendo portador da Cédula Profissional n.º 62311, titular do curso de Mestrado em 


Engenharia Civil pelo(a) Universidade do Minho em 19-12-2008, agrupado na(s) Especialidade(s) de 


Civil desde 22-01-2009, com o título de qualificação de Engenheiro Nível 2 , está na efetividade dos 


seus direitos como Engenheiro. 


Validade 


 
Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
a que se refere o n.º 3 do artigo 10.º, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei nº 66/2019, de 21 de maio; nos termos previstos no 
Regulamento Geral do Ruído aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 
17 de janeiro; e nos termos do Regulamento dos Requisitos Acústicos 
dos Edifícios, aprovado pelo Decreto-Lei nº 129/2002, de 11 de maio, a 
que se refere o n.º 2 do artigo 3.º, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei nº 96/2008, de 9 de junho, o membro está habilitado a 
elaborar e subscrever projetos de condicionamento acústico de 
edifícios, excluindo-se os edifícios enquadrados nas Categorias II, III e 
IV.  
A presente declaração destina-se a ser exibida perante as entidades 
competentes, apenas para efeitos da prática do(s) ato(s) de engenharia 
nela descritos e é válida pelo prazo de 1 ano.  
 


Assinatura Porto, 7 de setembro de 2021. 
 


Joaquim Poças Martins 
Presidente do Conselho Diretivo 


 


 


Elementos de validação 
Código: MFDDD084 
Ref.ª:    PA_C10001_18 
Declaração n.º: RN53107/2021 


 Rua Rodrigues Sampaio, N.º 123, Porto 
Tel. 222071300 


 
www.oern.pt 



http://sigoe.ordemdosengenheiros.pt/





 


   


Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A. 
Sede: Rua Gonçalo Sampaio, 39, Apart. 4076, 4002-001 Porto. Tel. 22 608 1100. 
Matrícula / Pessoa Coletiva N.º 503 454 109. Conservatória de Registo Comercial do Porto. Capital Social 36.970.805 Euros 


Ageas Portugal, Companhia de Seguros de Vida, S.A. 
Sede: Edifício Ageas, Av. do Mediterrâneo, 1, Parque das Nações, Apart. 8063, 1801-812 Lisboa. Tel. 21 350 6100. 


Matrícula / Pessoa Coletiva N.° 502 220 473. Conservatória de Registo Comercial de Lisboa. Capital Social 10.000.000 Euros 


Interno 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Estimado/a Sr/a., 
 
A Ordem dos Engenheiros, contratualizou com a Ageas Portugal, em 1 de julho 
de 2018, o seguro de Responsabilidade Civil Profissional para todos os membros da 
Ordem. 
 
Neste enquadramento e como membro da Ordem, confirmamos a sua adesão ao 
referido seguro cujo n.º de apólice é 8410179815. 
 
Informamos ainda, que o capital seguro é de 50.000,00  por membro, sinistro e 
anuidade. 
 
Junto enviamos a declaração comprovativa da respetiva adesão, bem como as 
Condições Particulares e Especiais. 
 
Como a sua satisfação é a nossa prioridade, este acordo tem como principal objetivo 
proporcionar-lhe ainda mais benefícios, ao reforçar a relação de parceria entre as duas 
entidades. 
 
Caso necessite de alguma informação adicional, não hesite em contactar-nos. 
 
Continuaremos a fazer por merecer diariamente a sua confiança. 
 
Conte connosco, 


        


 


Orkun Gucuk 
Diretor da Técnica  e Operações 


Gustavo Barreto 
Diretor de Marketing e Distribuição 


 
 
 
 


Data 
5 de julho de 2021 
 
Contribuinte n.º 
231240678 
 
Apólice n.º 
8410179815 
 
Linha Exclusiva 
21 794 30 20| 22 608 11 20 
dias úteis, 
das 8h30 às 19h00 
 
engenheiros@ageas.pt 
www.ageas.pt/engenheiros 


 


Seguro de Responsabilidade 
Civil Profissional 
Ordem dos Engenheiros 


Elementos de validação (Ordem dos Engenheiros) 
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Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A. 
Sede: Rua Gonçalo Sampaio, 39, Apart. 4076, 4002-001 Porto. Tel. 22 608 1100. 
Matrícula / Pessoa Coletiva N.º 503 454 109. Conservatória de Registo Comercial do Porto. Capital Social 36.970.805 Euros 


Ageas Portugal, Companhia de Seguros de Vida, S.A. 
Sede: Edifício Ageas, Av. do Mediterrâneo, 1, Parque das Nações, Apart. 8063, 1801-812 Lisboa. Tel. 21 350 6100. 


Matrícula / Pessoa Coletiva N.° 502 220 473. Conservatória de Registo Comercial de Lisboa. Capital Social 10.000.000 Euros 


Interno 


 
 
 
 
 
 
 
 
 


 
 
 
 
 
 
 


 


A Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A. declara, para os devidos efeitos, que foi 


realizado o contrato de seguro para os membros da Ordem dos Engenheiros, com as 


seguintes características: 


 Ramo:    Responsabilidade Civil Profissional 


 Tomador de Seguro:  Ordem dos Engenheiros 


 N.º Apólice:   8410179815 


 Início:    01 de julho de 2018 


 Termo:    30 de junho de 2022 


 Pessoa Segura: LUÍS PEDRO VELOSO DE OLIVEIRA GRANJA 


 N.º de Cédula Profissional:  62311 


 Âmbito da Cobertura: conforme Condições Particulares e Especiais anexas. 


 Capital: 50  


 


Informa-se que o seguro identificado regula-se pela Lei do Contrato de Seguro e, 


segundo o artigo 59.º, a garantia de cobertura de riscos é válida após o recebimento do 


valor total a pagar pela mesma. 


Prevalecerão sempre os termos e condições da apólice 8410179815. 


 


 


Pela Ageas Portugal, 


        


 


Orkun Gucuk 
Diretor da Técnica  e Operações 


Gustavo Barreto 
Diretor de Marketing e Distribuição 


 


Data 
5 de julho de 2021 
 
Contribuinte n.º  
231240678 
 
Apólice n.º 
8410179815 
 
Linha Exclusiva 
21 794 30 20| 22 608 11 20 
dias úteis, 
das 8h30 às 19h00 
 
engenheiros@ageas.pt 
www.ageas.pt/engenheiros 


 Declaração de Seguro de Responsabilidade 
Civil Profissional 
Membros da Ordem dos Engenheiros 


Elementos de validação (Ordem dos Engenheiros) 


Código: KV8R7AEX     |     Ref.ª: GM0004B     |     Declaração n.º: RN50425/2021 
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		Luís Pedro Veloso de Oliveira Granja












ÍNDICE 


 


 002GR - Certidão Predial Permanente em vigor emitida pela Conservatória do Registo Predial referente ao 
prédio acompanhada da caderneta predial onde consta o correspondente artigo matricial; 


 004GR - Planta de localização e enquadramento à escala 1:5000, com a indicação do local; 


 005GR - Fotografias do imóvel; 


 001OBP - Levantamento topográfico, à escala de 1:200 devidamente cotado; 


 105OBP - Peças Desenhadas; 


 106OBP - Memória descritiva e justificativa; 


 022OBP - Ficha das características do loteamento - M.F008DOP 


 011OBP - Ficha das características dos Lotes - M.F009DOP 


 TRPARD - Termo de responsabilidade do autor do projeto de alteração ao loteamento do arquiteto, 
acompanhado da prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida e do comprovativo 
de contratação de seguro de responsabilidade civil válido; 


 012OBP - Plano de acessibilidades - Peças Desenhadas 


 040OBP - Plano de acessibilidades - Peças Escritas 


 TRACES - Termo de responsabilidade do autor do projeto ou plano de acessibilidades acompanhado da prova 
da inscrição em associação pública de natureza profissional válida e do comprovativo de contratação de 
seguro de responsabilidade civil válido; 


 TRPIA - Termo de responsabilidade do autor do projeto de condicionamento acústico acompanhado da prova 
da inscrição em associação pública de natureza profissional válida e do comprovativo de contratação de 
seguro de responsabilidade civil válido; 


 TRCOOR - Termo de responsabilidade subscrito pelo coordenador do projeto quanto ao cumprimento das 
normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 016OBP - Ficheiro vetorial, DWG (preferencial), SHAPE FILE ou DGN, com a planta de implantação 


georreferenciada no sistema Hayford-Gauss, Datum 73; 


 007GR - TRLEVTOP - Termo de responsabilidade do autor do levantamento topográfico acompanhado de 
prova de inscrição em associação pública de natureza profissional válida 
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gabinete de projectos, lda

Indice de Peças Desenhadas

Índice

Folha 01 - Levantamento Topográfico

Lista de Layers
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gabinete de projectos, lda

Lista de Layers

    Layer name        State          Color         Linetype     Lineweight

----------------- ----------- ------------------ ------------ ------------

"0"                on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"Folha"            on       -P   7 (white)        "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_ANEXO CONSTRUÇÃO SECUNDARIA" on       -P   8                "Continuous"  0.000 mm.

"LEV_TOP_ARMARIO_EDP" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_ARVORE"   on       -P   3 (green)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_BEIRADO"  on       -P 255                "DASHED2"  0.000 mm.

"LEV_TOP_BOCA_INCÊNDIO" on       -P   1 (red)          "Continuous"  0.000 mm.

"LEV_TOP_BREAKLINE_SUP" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CAIXA ÁGUAS PLUVIAIS" on       -P 255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CAIXA SANEAMENTO" on       -P 255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CAIXA TLP_TELECOMUNICAÇÕES" on       -P 255                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_CAIXA_ELECTRICIDADE" on       -P 255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CAIXA_SEM IDENTIFICAÇÃO" on          255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CRUZETAS_GEO" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_CURVAS_NIVEL_MESTRA" on       -P  39                "Continuous"  0.200 mm.

"LEV_TOP_CURVAS_NIVEL_SECUNDARIA" on       -P  45                "Continuous"  0.150 mm.

"LEV_TOP_EDIFICIO_UNIFAMILIAR" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_ESCADAS"  on       -P 251                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_ESTEIO_DELIMITAÇÃO" on       -P   1 (red)          "Continuous"  0.150 mm.

"LEV_TOP_GRADEAMENTO_FERRO" on       -P 253                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_JARDIM"   on       -P   3 (green)        "Continuous"  0.000 mm.

"LEV_TOP_LANCIL_CIMA" on       -P 253                "DASHED"   0.130 mm.

"LEV_TOP_LANCIS_BAIXO" on       -P 253                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_LAYOUT"   on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_LIMITE_PROPRIEDADE" on       -P 0,115,230          "DASHED"   0.150 mm.

"LEV_TOP_LOTE"     on       -P   8                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_MARCA PAVIMENTO" on       -P 252                "Continuous"  0.090 mm.

"LEV_TOP_MATERIAL ROCHOSO" on       -P 252                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_MURO"     on       -P   5 (blue)         "Continuous"  0.000 mm.

"LEV_TOP_MURO_PEDRA_SOLTA" on       -P  29                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_PARCELAS-AREA TOTAL" on       -P  94                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_PISCINA"  on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_POÇO"     on       -P 255                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_PONTOS _COTA" on       -P 255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_PONTOS_MARKER" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_PONTOS_TOPOGRAFICOS" on       -P 250                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_POSTE TRANSPORTE LINHAS_TELEFONE" on       -P  59                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_POSTE_TRANSPORTE ENERGIA_ILUMINAÇÃO_PÚBLICA" on       -P 252                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_REDE ÁGUA_VALVULA SECCIONAMENTO" on       -P   4 (cyan)         "Continuous"   Default

"LEV_TOP_ROSA_DOS_VENTOS" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_ROTULO_1" on       -P 254                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_SARJETA"  on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_SETA"     on       -P 251                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_SIMBOLOGIA" on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"LEV_TOP_TAMPA"    on       -P 255                "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_TELHEIRO_ALPENDRE" on       -P  29                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_TEXTO"    on       -P 255                "Continuous"  0.000 mm.

"LEV_TOP_TOPO-PLATAFORMAS" on       -P  94                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_TOPONÍMIA_RUA" on       -P 255                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_TRAMA"    on       -P  20                "DASHED"    Default

"LEV_TOP_TRAMA ZONA VERDE" on       -P 201,245,178        "Continuous"  0.050 mm.

"LEV_TOP_VALETA"   on       -P 140                "Continuous"   Default

"LEV_TOP_VEDAÇÃO_REDE" on       -P 252                "FENCELINE2"  0.150 mm.

"LEV_TOP_VIA"      on       -P   7 (white)        "Continuous"   Default

"limiteterreno"    on       -P   5 (blue)         "Continuous"   Default

"logo cor"         on       -P  44                "Continuous"   Default

"rotulo"           on       -P   7 (white)        "Continuous"  0.130 mm.










TERMO DE RESPONSABILIDADE DO COORDENADOR 


DOS PROJETOS 


   


 


 LUÍS MANUEL DE OLIVEIRA GRANJA, Engenheiro Técnico Mecânico e Civil, Contribuinte nº 102 


642 362, Carteira Profissional nº 0167, emitida pela Ordem dos Engenheiros Técnicos, portador do 


Cartão Cidadão nº 03446553 7ZX6 válido até 2028-05-10, Técnico Responsável da firma LUÍS GRANJA 


Gabinete de Projectos, Lda, Cartão de Identificação de Pessoa Coletiva nº 502 801 603, com escritório na 


Rua Luís Barroso, Edifício Infante D. Henrique, Bloco D, nº 590, 3º Andar, na cidade de Vila Nova de 


Famalicão, declara para efeitos do disposto no nº 1 do artigo 10º do Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de 


Dezembro, na sua redação atual, que é coordenador dos projetos, relativos ao pedido de Alteração ao 


Alvará de Loteamento nº 5/2002 de 16 de Maio de que é autor, nomeadamente no seu Lote nº 59, sito 


na Rua dos Pastorinhos de Fátima, freguesia de Vila das Aves, concelho de Santo Tirso, cujo 


Licenciamento foi apresentado pelo senhor CARLOS ALBERTO GONÇALVES PINTO, residente no Avenida 


Professor Luís Machado, 717, freguesia de Lordelo, concelho de Guimarães (C.P. 4815 – 131 Lordelo 


GMR), observa as normas técnicas gerais e específicas de construção, e que os projetos de arquitetura e 


das especialidades apresentados são compatíveis entre si e observam as normas legais e regulamentares 


aplicáveis. 


 Mais declara que o projeto está em conformidade com o Plano Diretor Municipal de Santo Tirso. 


 


Vila Nova de Famalicão, 7 de Março de 2022 


O Técnico Responsável 





				2022-03-14T10:48:29+0000

		LUÍS MANUEL DE OLIVEIRA GRANJA
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Exmo. Sr. Presidente  
da Câmara Municipal de Santo Tirso 


 
 


REQUERENTE 


Nome   Carlos Alberto Gonçalves Pinto 


Morada  AVENIDA PROFESSOR LUÍS MACHADO, 717 


Freguesia  


Código Postal 4815-131 LORDELO GMR  


Nº Identificação Fiscal 188037870 Nº Identificação Civil  Válido até 01/01/1900 


Código da Certidão Comercial Permanente  


Telefone 961373698 Telemóvel 961373698 Fax  


E-mail  carlog.pinto@gmail.com;geral@luisgranja.com 


 Não autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado 


Na qualidade Proprietário   


 


REPRESENTANTE 


Nome    


Morada  


Nº Identificação Fiscal  Nº Identificação Civil  Válido até  


Na qualidade Mandatário     


 


PEDIDO 


Vem requerer a V. Exa.: 


 nos termos do artigo 27.º do RJUE, licença, para a alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º  


 nos termos do n.º 6 do artigo 4.º do RJUE, optando por licenciamento de operação sujeita a comunicação prévia, para a  


alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º  


Processo n.º  10/22 - ALTLOT 


Utilizações previstas:  


X Habitação LOTE Nº 59 


 Serviços  


 Comércio  


 Indústria  


 Outras  


 Prorrogação do prazo do alvará, por um período de   meses (n.º 5 do artigo 53.º do RJUE) 


 Faseamento 


 


PROPRIETÁRIO / TITULAR DE OUTRO DIREITO REAL SOBRE O PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Nome do proprietário CARLOS ALBERTO GONÇALVES PINTO 


Morada  AVENIDA PROFESSOR LUÍS MACHADO, 717 


Freguesia LORDELO 


Código Postal 4815-131 GUIMARÃES  
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Outros direitos  


Nome do titular de outro direito real sobre o prédio  


Morada   


Freguesia LORDELO 


Código Postal    


 


PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Morada  RUA DOS PASTORINHOS DE FÁTIMA, LOTE 59 


Freguesia VILA DAS AVES 


Código Postal 4795-115 AVES  


Código da Certidão Predial Permanente  


Área (m2) 477,25 


Confrontante Norte RUA DO LOTEAMENTO (RUA DOS PASTORINHOS DE FÁTIMA) 


Confrontante Sul LOTE Nº 58 


Confrontante Nascente LOTE Nº 61 


Confrontante Poente LOTE Nº 57 


Nº da descrição predial 2286/20020802 Matriz urbana 3169 - U Matriz rústica  


 


ANTECEDENTES 


 Pedido de informação prévia nº  


X Lote n.º 59 do alvará de loteamento n.º 5/2002 emitido em 2002-05-16 


Processo n.º 10/22 - ALTLOT 


 Licença, autorização, comunicação prévia ou alvará de utilização n.º  Processo n.º  


 Alvará Sanitário n.º  


 Processo de fiscalização n.º  


Foi atendido sobre o assunto pelo técnico  


 


DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS 


Elementos a apresentar nos termos da Portaria que define os elementos instrutores dos pedidos de realização de operações urbanísticas, 
em lei especial, em plano de ordenamento do território, RMUE e normas de instrução de processos 


 006GR - Índice com indicação dos documentos apresentados devidamente paginados. Para todos os documentos apresentados 


deve ser indicado o nome do ficheiro correspondente em formato digital 


 002GR - Caso não tenha preenchido o campo "Código da Certidão Predial Permanente", deverá juntar cópia da descrição e de 


todas as inscrições em vigor emitida(s) pela Conservatória do Registo Predial referente ao prédio ou prédios abrangidos ou 
Certidão negativa do registo predial, acompanhada da caderneta predial onde constem os correspondentes artigos matriciais 


 001GR - Outros documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de apresentação da 


operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte 
diretamente do ponto anterior:  


 Caso o requerente seja uma pessoa coletiva e não preencheu o campo "Código da Certidão Comercial Permanente", deverá 
juntar a Certidão da Conservatória do Registo Comercial 


 Autorização de usufrutuário 


 Procuração 


 Habilitação de herdeiros 


 Outros contratos que demonstrem a legitimidade do requerente 


 Outros 


Nota: Mesmo que tenha preenchido os campos “Código da Certidão Predial Permanente” e/ou "Código da Certidão Comercial 
Permanente" sugere-se a junção das respetivas certidões (a validade das certidões é de seis meses) 
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 109OBP - Identificação de todos os titulares dos lotes constantes do alvará, acompanhado de certidão da Conservatória de Registo 


Predial e indicação das respetivas moradas, para efeitos da sua notificação de pronúncia 


 048OBP - Caso não tenha preenchido o campo "Pedido de informação prévia n.º", deverá juntar cópia da notificação da câmara 


municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia (PIP), caso exista e esteja em vigor 


 049OBP - Declaração dos autores dos projetos em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação prévia 


favorável 


 050OBP - Declaração do coordenador do projeto em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação 


prévia favorável 


 004GR - Planta de localização e enquadramento à escala 1:5000, disponibilizada pela Câmara Municipal, com a indicação precisa 


do local objeto do pedido 


 005GR - Fotografias do imóvel esclarecedoras do enquadramento do prédio e suas confrontações nomeadamente com a via 


pública, os edifícios confinantes a nível da fachada principal e posterior 


 001OBP - Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 


1:200 devidamente cotado 


 O levantamento topográfico deve abranger todo o terreno objeto, de intervenção e uma faixa dos terrenos envolventes com o 
mínimo de 10 metros de largura e ainda as vias públicas confrontantes, com indicação das dimensões e área do terreno, áreas 
impermeabilizadas e respetivo material e ainda as vias públicas confrontantes. Do referido levantamento devem ainda constar 
todos os elementos existentes construídos ou naturais, nomeadamente, todas as construções ainda que de carácter precário ou 
em ruínas, afloramentos rochosos de dimensão ou expressão relevante, as espécies arbóreas e arbustivas legalmente 
protegidas e as de dimensão ou importância relevante, linhas de água permanentes ou temporárias, tanques, represas, minas, 
nascentes e captações, infraestruturas de abastecimento de água, de gás ou outros combustíveis, de energia elétrica, de 
telecomunicações, de esgotos e de águas pluviais, identificando linhas aéreas, condutas, postes, instalações técnicas e caixas 
de visita, sinalização e mobiliário urbano, garantindo as regras definidas no RMUE 


 105OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - Peças Desenhadas, contendo: 


 Planta da situação existente, à escala de 1:1000 ou superior, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, 
correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração 
da operação na área em que se insere (com o mínimo de 10 m de largura), com indicação das vias confrontantes, dos elementos 
ou valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e ainda as infraestruturas 
existentes 


 Planta de síntese com a nova proposta, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, à escala de 1:1000 ou 
superior, indicando, nomeadamente, a modelação proposta para o terreno, a estrutura viária, as redes de abastecimento de água 
e de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações, a 
divisão em lotes e sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número de fogos (com especificação dos 
destinados a habitações a custos controlados quando previstos) ou unidades, polígono de base para a implantação das 
edificações, devidamente cotado e referenciado, com indicação das cérceas e do número de pisos acima e abaixo da cota de 
soleira, e a localização dos equipamentos e das áreas que lhes sejam destinadas, bem como das áreas para espaços verdes e 
de utilização coletiva. 


 Planta com a delimitação das áreas de cedência destinadas a espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva e 
infraestruturas viárias para o domínio municipal, caso sejam propostas alterações 


 Perfis e cortes indicando o terreno existente e a modelação proposta, esclarecendo sobre a integração dos arruamentos e da 
ocupação proposta. Para o efeito devem ser apresentados cortes longitudinais de todos os arruamentos com a representação 
dos edifícios e muros de vedação com a indicação das cotas dos arruamentos e cotas de soleira e cortes transversais com a 
representação das faixas de rodagem, passeio, baía de estacionamento, espaços verdes, equipamentos ou logradouros e 
edificações (incluindo muros de vedação) 


 106OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - memória descritiva e justificativa, contendo: 


 Descrição e justificação da solução proposta de alteração à operação de loteamento 


 Enquadramento da pretensão nos planos municipais de ordenamento do território existentes e justificação da adequabilidade da 
proposta às normas aplicáveis 


 Justificação das opções técnicas e integração urbana e paisagística da operação 


 Indicação das condicionantes para um adequado relacionamento formal e funcional com a envolvente, incluindo com a via 
pública e as infraestruturas aí existentes 


 Superfície total do terreno objeto da operação, número de lotes e respetivas áreas, bem como as áreas destinadas à implantação 
dos edifícios, área de construção e volumetria dos edifícios com indicação dos índices urbanísticos adotados, nomeadamente a 
distribuição percentual das diferentes ocupações propostas para o solo, os índices de implantação e de construção e a 
densidade populacional, da altura das fachadas e número de pisos acima e abaixo da cota de soleira para cada um dos edifícios, 
utilização dos edifícios e número de fogos e respetiva tipologia, natureza das atividades não habitacionais e dimensionamento 
das áreas a elas destinadas, quando for o caso.  


 Condicionamentos relativos à implantação dos edifícios e construções anexas  


 Descrição pormenorizada dos lotes de acordo com o já referido com indicação dos artigos matriciais de proveniência.  


 Áreas destinadas a infraestruturas, espaços de utilização coletiva, incluindo espaços verdes e respetivos arranjos  


 Natureza e dimensionamento dos equipamentos 


 Descrição das redes de infraestruturas previstas e sobrecarga que a pretensão pode implicar 


 Estrutura viária adotada, especificando as áreas destinadas às vias, acessos e estacionamentos de veículos, incluindo as 
previstas em cave. 
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 Solução adotada para o funcionamento das redes de abastecimento de água de energia elétrica, de saneamento, de gás e de 
telecomunicações e suas ligações às redes gerais, quando for o caso. 


Nota: Parte destes elementos podem ser remetidos para a ficha dos elementos estatísticos - M.F008DOP e M.F009DOP 


 022OBP - Ficha das características do loteamento - M.F008DOP 


 011OBP - Ficha das características dos Lotes - M.F009DOP 


 TRPARD - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPARI - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto paisagista quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPIRV - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de engenheiro ou engenheiro 


técnico quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, 
acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 012OBP - Plano de acessibilidades contendo planta com identificação dos percursos acessíveis, detalhes métricos, técnicos e 


construtivos - Peças Desenhas 


 040OBP - Plano de acessibilidades - Peças Escritas 


 TRACES - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto ou plano de acessibilidades quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 013OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - peças desenhadas, de acordo o RMUE (quando aplicável), incluindo: 


 Planta a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, identificando os 
elementos naturais e construídos existentes e a intervenção proposta 


 Perfis a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, demonstrativos das 
alterações propostas para a modelação do terreno, das relações volumétricas e adaptação à modelação do terreno 


 Alçados de conjunto a escala adequada, quando aplicável, esclarecendo sobre a relação dos edifícios propostos com os edifícios 
existentes 


 014OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - memória descritiva, para casos sensíveis de integração urbanística ou 


paisagística, contendo identificação dos elementos naturais e construídos, existentes no terreno e na envolvente próxima, que 
revelem interesse, descrição e justificação da proposta e das medidas de proteção, valorização ou requalificação a adotar 


 TRPOL - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de enquadramento ambiental quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 019OBP - Estudo que demonstre a conformidade com o Regulamento Geral do Ruído, contendo informação acústica adequada 


relativa à situação atual e à decorrente da execução da operação urbanística 


 TRPIA - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de condicionamento acústico quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


Nota: Projetos de obras de urbanização caso se torne necessário face à alteração proposta e o requerente entenda proceder, desde logo, 
à sua apresentação em função do tipo de obra a executar (M.R018DLU ou M.R013DLU) 


Na execução por fases deve: 


 Identificar na planta síntese de loteamento os trabalhos incluídos em cada uma das fases 


 Identificar as áreas a ceder em cada fase, na planta das áreas de cedência para o domínio público 


 Fichas dos elementos estatísticos para cada fase 


 Orçamento correspondente a cada fase 


 Prazos para o início e para o termo da execução dos trabalhos de cada fase 


 Prazos dentro dos quais se propõe requerer a respetiva licença 


 108OBP - Simulação virtual tridimensional, nos casos em que seja exigida discussão pública 
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 TRCOOR - Termo de responsabilidade subscrito pelo coordenador do projeto quanto ao cumprimento das normas legais e 


regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 056OBP - Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, 


acompanhados do respetivo projeto e/ou documento comprovativo da aprovação do projeto relativo à operação urbanística, exceto 
se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de pormenor. 


 016OBP - Ficheiro vetorial, DWG (preferencial), SHAPE FILE ou DGN, com a planta de implantação georreferenciada no sistema 


Hayford-Gauss, Datum 73, e organizado com as seguintes layer’s e conteúdos: 


 Nome da layer: Conteúdo; 


 Terreno: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno objeto da operação urbanística; 


 Edificação: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite da implantação da construção, no caso de edificação; 


 Lote: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite de cada um dos lotes, no caso de loteamento; 


 Lancis: Linhas definidoras de passeios, de faixas de rodagem e de faixas de estacionamento; 


 EVUT: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a espaço verde ou de utilização coletiva a integrar 
no domínio público; 


 Equipamento: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a equipamento de uso público quer este 
seja de natureza privada ou pública; 


 As linhas acima referidas devem ter as seguintes características: Traço contínuo; Sem espessura; Cor preta 


 015OBP - Justificação da não instrução do pedido com elementos obrigatórios, ao abrigo da Portaria que identifica os elementos 


instrutórios dos procedimentos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 


 018OBP - Suporte digital de todos os documentos conforme o referido na Portaria que identifica os elementos instrutórios dos 


procedimentos previstos no RJUE e no procedimento para apresentação de projetos em formato digital da CCDR N, em tudo o 
omisso no presente requerimento ou normas conexas 


 


 


Notas importantes: 


 Consulte as normas técnicas para a entrega de pedidos de operações urbanísticas em formato digital (I.027OBP), disponíveis no 
Balcão Único da página eletrónica do município, em www.cm-stirso.pt  


 O requerente será aconselhado a não proceder à entrega do requerimento, caso seja verificada alguma deficiência instrutória 


 


 


 


PEDE DEFERIMENTO, 


 Santo Tirso,  


 


Verificado – O funcionário,                Data,  


Nota:  Assinalar com X (primeira caixa) os elementos que se encontram anexos ao requerimento. A segunda caixa é de uso exclusivo dos serviços camarários. 



http://www.cm-stirso.pt/




Paulo Lima




2022-03-09 
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MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA NO ÂMBITO DAS ACESSIBILIDADES 


 


Refere-se a presente memória descritiva e justificativa no âmbito das Acessibilidades, ao 


pedido de Licenciamento da Alteração ao Alvará de Loteamento nº 5/2002 de 16 de Maio, que o 


senhor CARLOS ALBERTO GONÇALVES PINTO, pretende realizar no Lote nº 59, sito na Rua dos 


Pastorinhos de Fátima, freguesia de Vila das Aves, concelho de Santo Tirso. 


 


1 – INTRODUÇÃO 


A presente memória refere-se à descrição das soluções de detalhe métrico, técnico e 


construtivo, demonstrando o cumprimento das disposições aplicáveis no caso concreto, definidas no 


Decreto-Lei n.º 163/2006 de 8 de agosto, onde é regulado o espaço construído no sentido de o tornar 


acessível a todos, nomeadamente a pessoas com mobilidade condicionada. Procura-se explicitar as 


opções tomadas em função do compromisso entre o desenho e o cumprimento das normas descritas 


em anexo do referido decreto. As soluções abordam o espaço público, nomeadamente as áreas de 


circulação e acesso aos lotes. 


Tratando-se de Espaço Público, procurou-se melhor explicitar a rede de percursos acessíveis 


que contempla a ação de loteamento. Nesse sentido são apresentados desenhos para o plano de 


acessibilidades, especificando as soluções métricas adotadas nos percursos pedonais. 


 


2 – ESPAÇO PÚBLICO 


O espaço público que devemos intervir é sobretudo o passeio pedonal adjacente ao 


arruamento. Trata-se de uma alteração a um loteamento existente, onde foram adotadas soluções 


que se pretende melhorar as condições de acessibilidades. O perfil adotado no passeio pedonal, 


cumpre o exigido para a materialização do percurso acessível exigidos pela legislação. 


O ponto 4.3.1 do anexo do referido Decreto-Lei especifica 1,20m como largura mínima livre 


desimpedida de quaisquer elementos obstrutores. O passeio existente possui 1,50m de largura. 


Independentemente à consideração da natureza da via pública no caso concreto, existe uma largura 


mínima livre superior a 1,20m, garantida pela não previsão da instalação de mobiliário urbano sobre o 


passeio, ou outra forma de obstrução do percurso acessível. A localização dos portões de entrada do 


lote não deverá pôr em causa a largura livre. O pavimento do passeio existente apresentasse contínuo, 


sugerindo-se que a transição para as entradas no domínio privado seja feita através de soleiras com 
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ressalto não superior a 0,02m de altura, ou em rampa, que ligam as várias cotas, respeitando a 


continuidade do pavimento do passeio público, sendo colocados os portões de entrada no domínio 


privado em soleiras completamente horizontais e estabilizadas em relação à pendente do arruamento. 


A nossa intervenção visa que o espaço público cumpra os requisitos da acessibilidade definidos no 


Capítulo I, secção 1.1 das “Normas técnicas para melhoria da acessibilidade das pessoas com 


mobilidade condicionada” do referido Decreto-Lei, nomeadamente quanto à continuidade, à ligação 


aos lotes, à largura mínima livre medida ao nível do pavimento, definida na secção 4.3. Não estão 


previstos elementos que obstruam uma altura mínima livre de 2,4m, tal o especificado no ponto 4.5.1, 


assim como objetos salientes colocados nos muros que ponham em causa a largura e a altura mínimas 


livres. Neste caso não se aplica o especificado na secção 4.6 porque não se preveem objetos salientes. 


Em relação ao revestimento do piso do passeio publico, estes encontram-se executados em bloco de 


pavimento modelo paralelo tipo “Pavê”, à cor natural. O pavimento permite ainda uma rápida 


drenagem das águas pluviais, melhorando o seu uso. A pendente transversal do percurso, necessária 


ao melhoramento do escoamento das águas, não será superior a 2%. Não estão previstos corrimãos 


dado que não vencem desníveis superiores a 0,2m. De resto, não se preveem escadarias ou outros 


elementos que exijam cuidados específicos no passeio público. 


Em conclusão, julgamos dar satisfatoriamente cumprimento ao Decreto-Lei n.º 163/2006 de 8 


de agosto. 


Em todos os casos omissos nesta memória descritiva, seguir-se-ão tanto as normas de boa 


construção como a legislação aplicável em vigor. 


 


O técnico responsável 
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		PAULO MANUEL FERNANDES LIMA
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